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3 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser interposto 
recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do artigo 43.º do Decreto-Lei 
n.º 204/98, de 11 de julho.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

Nome Classificação
final

Ordenação final
(para efeitos

de recrutamento)

João Rodrigo Cardoso Martins  . . . . . . . 15,40 1.º
Ricardo Miguel Rodrigues Amaral  . . . . 14,70 2.º
Flávio Bruno Gonçalves Pereira  . . . . . . 14,41 3.º
Hugo Miguel Cardoso Monteiro  . . . . . . 14,17 4.º
Luís Filipe Nunes Rodrigues . . . . . . . . . 13,82 5.º
Luís Campos de Almeida . . . . . . . . . . . . 12,88 6.º

 4 de março de 2016. — O Vice-Presidente do Instituto Politécnico 
de Leiria, João Paulo dos Santos Marques.

209778195 

 Aviso n.º 9920/2016
1 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final relativa ao procedimento concursal comum com 
vista ao preenchimento de três postos de trabalho, previstos e não 
ocupados no mapa de pessoal do Instituto Politécnico de Leiria, 
na carreira e categoria de técnico superior, na modalidade de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
aberto pelo Aviso n.º 2476/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 40 de 26 de fevereiro e na BEP, com o código de oferta 
n.º OE201602/0294.

2 — A lista unitária de ordenação final foi homologada por meu des-
pacho de 29 de julho de 2016, foi notificada aos candidatos, através de 
email, encontrando -se afixada em local visível e público das instalações 
dos Serviços Centrais do Instituto Politécnico de Leiria e na página 
eletrónica do Instituto em http://www.ipleiria.pt/ipleiria/publicitacao-
-de -atos/#concursos.

3 — Do despacho de homologação da referida lista pode ser inter-
posto recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º 
da referida Portaria.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

Nome Classificação
final

Ordenação final
(para efeitos

de recrutamento)

Sílvia da Silva Oliveira  . . . . . . . . . . . . . . 17,733 1.º
Carla Margarida Tereso Suzano . . . . . . . . 16,613 2.º
Ana Margarida Trilho de Castro Graça So-

breira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,816 3.º
Mónica da Costa Felício  . . . . . . . . . . . . . 15,804 4.º
Edite Barreiros dos Santos . . . . . . . . . . . . 15,165 5.º
Sara Filipa Eufrásio Dinis  . . . . . . . . . . . . 13,116 6.º
Maria João Alexandre Madeira  . . . . . . . . 12,833 7.º
Célia Maria Oliveira Santos. . . . . . . . . . . 12,499 8.º
Cláudia Marisa Vicente Fernandes  . . . . . 12,031 9.º

 29 de julho de 2016. — O Vice -Presidente do Instituto Politécnico 
de Leiria, João Paulo dos Santos Marques.

209777903 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Despacho n.º 10194/2016
No uso das competências que me são conferidas pela lei, homologo 

o Regulamento Interno do Conselho Técnico -Científico do Instituto 
Superior de Engenharia de Lisboa, publicado em anexo a este despacho.

Este regulamento foi homologado pelo Presidente do Instituto Supe-
rior de Engenharia de Lisboa em 26 de julho de 2016 e entra em vigor 
no dia seguinte.

ANEXO

Regulamento Interno do Conselho Técnico -Científico
do Instituto Superior de Engenharia de Lisboa (ISEL)

Artigo 1.º
Objeto

É objeto do presente regulamento o funcionamento do Conselho 
Técnico -Científico (CTC), cuja composição, função e competências 
estão previstas no Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
publicado pela Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, no Estatuto da Car-
reira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico publicado pelo 
Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto e nos Estatutos do Instituto 
Superior de Engenharia de Lisboa (ISEL) aprovados pelo Despacho 
n.º 5576/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 60 de 
26 de março de 2010.

Artigo 2.º
Missão

O CTC é um órgão colegial que tem como missão definir as políticas 
e as linhas orientadoras, de natureza técnico -científica, a prosseguir pelo 
ISEL, nos domínios da formação, da investigação, de extensão cultural 
e da prestação de serviços à comunidade, zelando pela manutenção dos 
princípios da autonomia técnico -científica.

Artigo 3.º
Função

Nos termos do artigo 34.º dos Estatutos do ISEL:
1 — O CTC é o órgão de gestão das componentes académicas de 

avaliação e de promoção científica do ISEL.
2 — Incumbe ao CTC, através das estruturas científicas intermédias, 

apresentar o plano de alocação dos recursos humanos aos cursos.

Artigo 4.º
Composição do Conselho Técnico -Científico

1 — O CTC é constituído pelo Presidente do ISEL, que preside, e 
pelos seguintes membros:

a) Os presidentes de todas as áreas departamentais, por inerência;
b) Um conjunto de docentes em número definido no ponto seguinte, 

eleitos de entre os professores de carreira ou equiparados a professor em 
regime de tempo integral com contrato há mais de 10 (dez) anos nessa 
categoria, de acordo com o artigo 37.º dos Estatutos do ISEL;

c) Um representante para todas as unidades de investigação, reco-
nhecidas e avaliadas positivamente nos termos da lei, escolhido pelos 
restantes membros do CTC, por cooptação.

2 — O conjunto de docentes definidos na alínea b) do número anterior 
é em número igual à diferença entre o número máximo permitido por 
lei e o número dos restantes membros do CTC.

3 — O Presidente do ISEL pode delegar no Vice -presidente para a 
área técnico -científica a presidência do CTC.

Artigo 5.º
Competências do Conselho Técnico -Científico

1 — São competências do CTC, para além das que lhe forem come-
tidas pelo Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico ou outra legislação aplicável, as seguintes:

a) Apreciar o plano de atividades científicas;
b) Deliberar vinculativamente sobre a criação, transformação ou 

extinção de áreas departamentais e secções autónomas;
c) Deliberar vinculativamente sobre a ancoragem de novos cursos 

conferentes de grau, aprovados nos termos legais, a uma das áreas 
departamentais de acordo com o definido no n.º 3 do artigo 53.º e na 
alínea b) do n.º 3 do artigo 63.º dos Estatutos do ISEL;

d) Definir critérios de atribuição de serviço docente;
e) Aprovar a distribuição anual do serviço docente dos cursos de 

acordo com a alínea g) do artigo 67.º dos Estatutos do ISEL, com base 
nos critérios referidos na alínea d), deste número;

f) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudo e aprovar planos 
de estudo dos ciclos de estudos ministrados;
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g) Propor ou pronunciar -se sobre a concessão de títulos ou distinções 
honoríficas;

h) Propor ou pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
i) Propor ou pronunciar -se sobre a realização de acordos ou parcerias 

internacionais;
j) Decidir sobre equivalências e reconhecimento de graus, diplomas, 

cursos e componentes de cursos, nos termos da lei;
k) Propor a composição de júris de provas e de concursos académicos;
l) Propor e dar parecer, nos termos da lei, sobre a abertura de concursos 

para pessoal docente e a composição do respetivo júri;
m) Dar parecer sobre a celebração e a renovação de contratos de 

pessoal docente;
n) Pronunciar -se sobre os pedidos de equiparação a bolseiro, bolsas 

de estudo e dispensa de serviço docente;
o) Deliberar sobre a afetação dos docentes a uma das áreas departa-

mentais ou secções autónomas;
p) Aprovar a conferência de créditos e certificados de frequência ou 

de aproveitamento de cursos de formação e de atualização tecnológica 
e científica;

q) Propor ao Presidente todas as ações que julgar convenientes para 
a correta concretização da política científica a integrar nos planos de 
desenvolvimento;

r) Elaborar o seu regulamento interno;
s) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela Lei 

ou pelos Estatutos;
t) Orientar o processo de avaliação de desempenho de acordo com o 

definido no artigo 7.º do Despacho n.º 15508/2010 do Regulamento do 
processo de avaliação de desempenho e de posicionamento remuneratório 
dos docentes no Instituto Politécnico de Lisboa (IPL).

Artigo 6.º
Funcionamento do Conselho Técnico -Científico

1 — O CTC tem dois modos de funcionamento:
a) O plenário;
b) A comissão permanente.

2 — Pode, ainda, funcionar com comissões especializadas para mis-
sões específicas, com carácter permanente ou temporário, constituídas 
e mandatadas pelo plenário.

3 — Com o fim de estudar assuntos específicos, o CTC pode, tam-
bém, criar grupos de trabalho que se extinguem com a conclusão do 
seu objeto.

4 — O plenário pode delegar competências na comissão permanente.
5 — Os presidentes das áreas departamentais podem fazer -se subs-

tituir nos seus impedimentos no conjunto das reuniões do plenário 
e comissão permanente. Para este efeito indicarão ao Presidente um 
professor de categoria igual ou superior que o substituirá em toda a 
vigência do mandato.

Artigo 7.º
Competências do Presidente

1 — São competências do Presidente:
a) Representar o CTC;
b) Convocar e presidir às reuniões do plenário e da comissão per-

manente;
c) Promover a execução das deliberações do CTC.

2 — O Presidente pode ser coadjuvado por um assessor para os as-
suntos técnico -científicos, sob proposta sua, cujo mandato coincide 
com o do Presidente.

Artigo 8.º
Composição e reuniões do plenário

1 — O plenário do CTC é constituído por todos os seus membros, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 39.º dos Estatutos do ISEL.

2 — O plenário reúne ordinariamente uma vez por semestre, de acordo 
com o n.º 2 do artigo 39.º dos Estatutos do ISEL.

3 — As reuniões extraordinárias do plenário são convocadas por 
iniciativa do Presidente ou de, pelo menos, um terço dos seus membros 
com divulgação da respetiva agenda.

4 — O Presidente do CTC poderá convidar elementos não perten-
centes ao plenário, cuja presença julgue necessária para a melhoria das 
condições de apreciação dos assuntos constantes da ordem de trabalhos, 
que estarão presentes apenas durante a discussão dos assuntos em causa. 
Deste convite serão informados os membros do plenário aquando da 
convocatória.

Artigo 9.º
Funcionamento do Plenário

1 — O Presidente do CTC preside às reuniões do plenário.
2 — As reuniões ordinárias do plenário do CTC são convocadas por 

correio eletrónico com, pelo menos, 8 dias de antecedência. As reuniões 
extraordinárias são convocadas da mesma forma, com a antecedência 
mínima de 48 horas. A ordem de trabalhos e os documentos de apoio 
são disponibilizados para consulta, a todos os membros do plenário, 
com uma antecedência mínima de 48 horas.

3 — As reuniões do CTC só terão lugar se, até 15 minutos após a 
hora marcada para o seu início, o número de membros presentes for 
superior à maioria dos seus membros (quórum) e serão encerradas 
quando, no decurso das mesmas, tal maioria deixar de se verificar. 
Sempre que uma reunião não se realize, ou seja suspensa por falta de 
quórum, será convocada nova reunião a realizar até 48 horas depois, 
mantendo -se a agenda.

4 — A existência de quórum, a verificar no início e em qualquer 
outro momento da reunião, incumbe ao Presidente ou a qualquer um 
dos seus membros.

5 — Haverá uma folha de presenças que será rubricada por todos os 
elementos presentes na reunião.

6 — Será marcada falta sempre que qualquer membro do CTC não 
compareça à reunião.

7 — As justificações das faltas deverão ser apresentadas previamente, 
por mensagem de correio eletrónico endereçada ao secretariado do 
CTC, ou excecionalmente, por escrito até 48 horas subsequentes à data 
da reunião.

8 — Em caso de impedimento do Presidente do CTC, este pode 
fazer -se substituir por outro membro do CTC, por ele designado e 
com categoria igual ou superior à sua. Caso o Presidente não nomeie 
o seu substituto será substituído pelo membro do CTC mais antigo de 
categoria mais elevada.

9 — Os membros do CTC não podem pronunciar -se sobre assuntos 
referentes a:

a) Atos relacionados com a carreira de docentes com categoria su-
perior à sua;

b) Concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores.

10 — Para aprovação de propostas de contratação ou requisição de 
pessoal docente convidado, são necessários os votos favoráveis de mais 
de 50 % dos membros em efetividade de funções, mediante votação 
nominal fundamentada.

11 — Propostas de contratação de pessoal docente:
a) As propostas para contratação em regime de convidado, são subme-

tidas ao CTC pelo Presidente da área departamental ou secção autónoma, 
indicando a data de aprovação no conselho coordenador da área depar-
tamental, nelas constando a respetiva fundamentação acompanhadas de 
um parecer elaborado por dois professores coordenadores principais ou 
professores coordenadores da área departamental ou secção autónoma, 
do Curriculum Vitae do docente, das declarações inerentes ao contrato, 
uma previsão do horário letivo e, se necessário, do requerimento de 
acumulação de funções. A proposta deve, igualmente, propor a categoria, 
a percentagem de contratação e a data de início segundo a qual o contrato 
por convite deve ser celebrado;

b) As propostas de renovação de contrato de professores convida-
dos devem ser acompanhadas de um relatório subscrito pelo presi-
dente da área departamental ou coordenador da secção autónoma e um 
membro do conselho coordenador da área científica, de um relatório 
de atividades do docente, das declarações inerentes ao contrato, 
uma previsão do horário letivo e, se necessário, do requerimento de 
acumulação de funções;

c) As propostas de contratação e de renovação de professores convi-
dados devem ser submetidas CTC até à data limite de 31 de maio. Só 
em casos excecionais poderão ser apresentadas posteriormente e deverão 
ser devidamente fundamentadas quanto à sua necessidade;

d) Os júris dos concursos para admissão de pessoal docente devem ser 
compostos de acordo com o previsto nos artigos 12.º e 13.º do Despacho 
n.º 1979/2010 do IPL.

12 — Formas de votação:
a) Salvo disposição legal em contrário, as deliberações são tomadas 

por votação nominal;
b) Quando a votação secreta for exigida por disposição legal aplicável, 

a fundamentação das deliberações tomadas será feita pelo Presidente 
após a votação, tendo presente a discussão que a tiver precedido;

c) Não podem estar presentes no momento da discussão nem da 
votação os membros diretamente interessados.
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13 — Maioria exigível nas deliberações:
a) As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos 

conselheiros presentes, com direito a voto nessa deliberação, salvo nos 
casos em que, por disposição legal, se exija maioria qualificada ou seja 
suficiente maioria relativa;

b) Se for exigível maioria absoluta e esta não se formar, nem se ve-
rificar empate, proceder -se -á a uma nova votação e, se aquela situação 
se mantiver, adiar -se -á a deliberação para a reunião seguinte, na qual 
será suficiente a maioria relativa;

c) Nos casos em que, por força da lei alguns membros do CTC se 
encontrem impedidos de votar, o universo a considerar para a formação 
de quórum será o dos membros com direito a voto;

d) Ficam impedidos de votar os membros declarados impedidos, 
os membros sobre os quais tenha sido deferida escusa ou decidida 
suspeição e os membros que, por disposição legal, não tenham direito 
a voto.

14 — Empate na votação:
a) Em caso de empate na votação, o Presidente tem voto de qualidade, 

salvo se a votação se tiver efetuado por escrutínio secreto, de acordo 
com o n.º 6 do artigo 36.º dos Estatutos do ISEL;

b) Havendo empate em votação por escrutínio secreto, proceder -se -á 
a nova votação e, se o empate se mantiver, adiar -se -á a deliberação para 
a reunião seguinte.

15 — Procedimento para a condução dos debates:
a) Introdução do tema e/ou apresentação de propostas pelo Presidente 

ou proponente;
b) O tempo total para intervenções dos conselheiros deverá ter duração 

máxima de 30 minutos por tema;
c) Colocação à consideração do CTC a votação imediata, o encaminha-

mento do assunto ou a continuação do debate por igual período de tempo;
d) Votação.

16 — Apresentação de propostas de planos de estudo ou sua alteração:
São propostas ao CTC pelo conselho coordenador das áreas depar-

tamentais e devem incluir uma síntese dos objetivos, bem como dos 
conteúdos das unidades curriculares e organizadas nos termos da le-
gislação em vigor.

17 — Todas as propostas presentes ao CTC provenientes dos cursos 
devem ser sempre acompanhadas dos pareceres do conselho pedagógico 
e todas as provenientes das áreas departamentais devem ser sempre 
acompanhadas dos pareceres dos conselhos coordenadores das áreas 
departamentais.

18 — Todas as propostas presentes ao CTC provenientes de órgãos 
colegiais devem ser acompanhadas das declarações de voto apresen-
tadas nos termos do n.º 3 do artigo 28.º do Código do Procedimento 
Administrativo (CPA).

Artigo 10.º
Composição e funcionamento da Comissão Permanente

1 — A comissão permanente do CTC é constituída pelo Presidente 
do CTC, que preside, e pelos presidentes das áreas departamentais, de 
acordo com o n.º 1 do artigo 41.º dos Estatutos do ISEL.

2 — A comissão permanente reúne ordinariamente quinzenalmente e 
extraordinariamente sempre que for convocada pelo seu Presidente, de 
acordo com o n.º 2 do artigo 41.º dos Estatutos do ISEL.

3 — As reuniões são convocadas por correio eletrónico com pelo 
menos 48 horas de antecedência, acompanhada da respetiva agenda.

Artigo 11.º
Competências da Comissão Permanente

1 — Entre as reuniões do plenário consideram -se delegadas na co-
missão permanente as competências definidas nas alíneas e), i), j), k), 
l), m), n) e p) do n.º 1 do artigo 5.º, de acordo com o n.º 1 do artigo 42.º 
dos Estatutos do ISEL, e ainda as do n.º 3 do presente artigo.

2 — Todas as deliberações tomadas pela comissão permanente são 
passivas de recurso para o plenário, de acordo com o n.º 2 do artigo 42.º 
dos Estatutos do ISEL.

3 — Consideram -se, ainda, competências da comissão permanente:
a) Delinear e apresentar, ao plenário, critérios para o desenvolvi-

mento de atividades científico -pedagógicas, enquadradas na missão 
do Instituto;

b) Apreciar e dar parecer, quando solicitado, sobre as propostas apre-
sentadas pelas áreas departamentais e pelas coordenações dos cursos 
sobre o acesso aos cursos e outras atividades de formação.

Artigo 12.º
Atas das reuniões

1 — As atas das reuniões do CTC serão elaboradas pelo Presidente 
com o apoio técnico do secretariado.

2 — As deliberações do plenário do CTC ou da sua comissão per-
manente produzirão efeitos a partir do momento em que for aprovada a 
minuta de ata da reunião em que essas deliberações forem tomadas.

3 — Para efeitos do número anterior, entende -se por minuta de ata, 
um documento em que exclusivamente se dê conta das deliberações 
tomadas, a aprovar no final da reunião. A proposta de ata será submetida 
a votação na reunião seguinte.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, no final de cada 
reunião do plenário do CTC ou da sua comissão permanente devem, igual-
mente, ser lavradas atas que cumpram o disposto no artigo 27.º do CPA.

5 — Estas atas, quando se reportarem a reuniões do plenário ou da 
comissão permanente serão postas à aprovação no início da reunião 
seguinte, respetivamente, sendo assinadas, após aprovação, pelo Presi-
dente e pela secretária designada para apoio ao CTC ou por um membro 
designado em cada reunião.

6 — Após a sua aprovação, as atas das reuniões do CTC, deverão estar 
disponíveis no site do ISEL no prazo máximo de 15 dias.

Artigo 13.º
Apoio técnico do secretariado do Conselho Técnico -Científico
1 — Compete ao secretariado do CTC assessorar tecnicamente o CTC 

nas suas competências, nomeadamente:
a) Assegurar o expediente do CTC;
b) Informar os processos para análise;
c) Assegurar a distribuição de documentos necessários ao bom fun-

cionamento das reuniões;
d) Dar andamento aos processos emanados do CTC;
e) Verificar a atualização da informação disponível no site do ISEL 

do CTC;
f) Apoiar na elaboração das atas e assegurar a sua organização e 

arquivo.

Artigo 14.º
Aprovação, especificações e alterações ao regulamento

1 — O regulamento do CTC é aprovado por maioria absoluta dos 
seus membros em efetividade de funções.

2 — O regulamento entra em vigor imediatamente depois de ser 
homologado pelo Presidente do ISEL.

3 — Caso entenda necessário, o CTC poderá encarregar grupos de 
trabalho para especificar pontos concretos do presente regulamento.

4 — As alterações e adendas previstas no número anterior deverão ser 
aprovadas por maioria absoluta, em plenário de cuja agenda tal assunto 
conste expressamente.

5 — Compete ao Presidente do CTC a interpretação do presente re-
gulamento e a resolução de eventuais lacunas que se venham a verificar.

Artigo 15.º
Omissões

As omissões ao presente regulamento são regidas supletivamente pelo 
CPA e pelas disposições legais estatutárias aplicadas.

26 de julho de 2016. — O Presidente do Instituto Superior de Enge-
nharia de Lisboa, Professor Coordenador Doutor Jorge Alberto Mendes 
de Sousa.

209777863 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Despacho n.º 10195/2016

Por despacho de 28 de julho de 2016 do Presidente do Instituto Po-
litécnico de Portalegre, se publica o Regulamento do Prémio Anual de 
I&D do IPP, com as alterações introduzidas:

Regulamento do Prémio de I&D do IPP

No âmbito das competências do Presidente, fixadas nos Estatutos do 
Instituto Politécnico de Portalegre (IPP), designadamente na alínea q) do 
ponto 1 do Artigo 29.º e com vista a promover e distinguir a excelência da 


